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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 4. 093 , de 1977 

(DO SR . RUY BRITO) 

,.., . '" Introduz alteraçoes no art . 149 da Consolldaçao 

'" das Leis do Trabalho , eom a redaçao dada pelo De 

ereto- lei nº 1 . 535 , de 13 de abril de 1977 . 

(ÀS COMISs3ES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA , DE TRA

BALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL E DE FINANÇAS) . 
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PROJ ETO DE L3I Nº 40'13 , de 1977 

Introduz alteraçõe s n o art . 149 da 

Con s olida~ ão das Lei s do Tr abalho , 

com a redação dada pelo Decreto-Lei 

nº 1 . 585, de 13 de abril de 1977 . 
1. ,535 

( DO SR . RUY BRITO) . H . <:5 

O CO NGRES : O NACICNAL DECRETA-: 

Art . lº - O art. 149 da Cons olidaç ão das Leis do Tr abalho , 

aprovada pelo Decreto-Lei 

com a redação que l he deu 

nº 5 . 452 , de lº de maio 
1. 535' 

o Decre to -Lei nº 1 . 585 , 

de 1943 , 

de 13 de 

abril de 1977, pas s a a vigorar c om a segui nte redação : 

"Art . 149 - A prescri ção do direito de recla 
- , mar a conce s s ao de ferias ou o pagamehto da res 

pectiva remuneração, prescreve no prazo de 

( se is) me s es, contado s da data de ext inção 

contrato de trabalho , ressalvados os casos 

que a da t a de aquisi ção tenha s e verificado 

menos de d\t>is anos da rescisão contra tual" . . 
, 

06 

do 

em 
, 

ha 

Art. 2º - Esta lei entrara em vigor na data de sua pu-

blicação , revogadas as dis posi çõe s em c ontrário . 

JU S 'T I Z IC!QÃO 

Sabemos que a prescri ção é a inércia do credor em recla 

mar, em t empo hábil , seu direi to , da part e do devedo~ER 6.07 

) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

No Direito do Trabalho , o problema da prescrição tem oca 

sionado urna s~rie de estudos , os quais tªm possibilitado uma ineg~vel e 

volução no campo das relaç5es juslaboralistas . 

. ' Asslm e que os juristas e jurisconsultos de Direito do Tra 

balho, mais representativos do mundo Ibero- Americano , vªm defendendo 

ponto de vista , segundo o qual , os direitos emanados do t r abalho, não 

devem ser objeto de prescriçã o . 
, 

Esse entendimento esta embasado no fa-

to de que esses direitos são irrenunci~veis , por pertencerem , não ape -

nas ao trabalhador propriamente dito , mas tamb~m , à sua própr ia f amí lia 

Neste particular , a Consolidação das Leis do Trabalho es

t~ ultrapassada , na medida em que estabelece uma prescrição bienal , con

tada da aquisição do direito , o que , e f etivamente , tor na muito difícil 

o exerc í cio de reparação de danos trabalhistas por parte do empr egado , 

face à sua condição de subordinação e hipossuficiência . 

É em razão desses relevantes aspectos que estamos propondo 

seja alterada a redação do dispositivo Consolidado , com a redação do De 

ereto- Lei n º 1 . 585 , a f im de que o direito de reclamar férias tenha um 

prazo de 6 (seiS ) meses , contados da extinção do contrato de trabalho . 

A proposiçao tem pe r tinªncia , se atentarmos para o fato de 

que a maior ia ou quase todos os empregados hoje são optantes , e , ger al-

mente , durante a vigência do pacto laboral , ficam temer osos de reclamar 

direitos l í quidos e certos , mesmo que seja na Justiça do Trabalho , poi~ 
, A 

a contra- partida patronal , quase sempre , e a despedida . Em conseqOe n-

, -cia , nosso entendimento e de que a prescriçao somente dev' ria ter conta 

do seu iní cio após a extinção do contrato de trabalho . 

seria necess~rio mais do que 6 (seis ) meses . 

Neste caso , nao 

convém , ali~s , salientar que a prescrição contada da extin 

ção do contrato de trabalho , em nossa sistem~tica trabalhiste , não se 

~onstitui em nenhuma novidade , por isto que os trabalhadores rurais a 

GER 6 .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

têm assegurada por prazo muito maior , nas mesmas condições em que esta

mos propondo para o caso das férias . É o que se conclui do disposto no 

a r t . 10, da Lei n º 5 . 889 , de 8 de junho de 1973 , in ve~bis : 

"Art. 10 - A presc. ição dos di r eitos assegu_~ados 

por esta Lei aos trabalhadores rurais 

, , # -

so ocorrera apos dois anos de cessaçao do con -

trato de trabalho " • 

O precedente é de veras ilustrativo e , convenhamos , deve 

serVlr de exemplo para a aprovação desta nossa proposição , que , como 
, . 

visto , e bem malS modesta , na medida em que fixa um prazo prescricio 

nal de apenas 6 (seis ) meses . 

É, portanto , uma forma de ate nuar o arbf trio pat ronal 

iI' • • 
pera nte os operarlOS , os quals 

rantia que lhes possibilite 

timos e l i quidos que sejam . 

JOCD . 

Sala 

Deputado RUY B ITO 

I 

I 
I 

o gozam de praticamte nenhuma g~ 

aler seus dir eitos por mais legf-

GER 6 .07 



\ 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DAS COMISS ÕES PERMANENTES 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEI S DO TRABALHO , 

aprovada pel o Decreto- lei nº 5 . 452 , 

de lº de malO de 1943, com as modi 

ficações da legislação posterior . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Das Normas Gerai s de Tutela do Trabalho 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

CAP:LTULO IV 
Das Férias Anuai s 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
SEÇ~O JT 

Da Concessão e da t /loca ela s 
Férias 

ArL. 131. A:i fúri~s 5('1';\ 0 con : eli i . I 

dr.s por aio do empregador, cm um 
6Ó período, no<; 12 (dozp) meses sllb
.scqüentes à data em que o emprega
do th'cr adquirido o direito. 

§ 1.0 SomEnte em caws cxc ~ pdonals 
serão as férifls concedidas em dols 
períodos, um do.~ quais não poderá ser 

I inferior a 10 (dc7.) dias corridos . 
§ 2.° Aos menor c<; de 18 (dewilo ) 

I anos e aos maiore.> de 50 (clnqUenta) 
anos de idade, as férias s~r .io scmr:· ~· 
concedidas de uma só vez . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

SEÇÃO VI 
Do Iníoio da Presori ção 

Art . 149 - A prescrição do direito de rec l amar a con 
cessão das férias ou o pagamento da respcetiva remuneração é cont~ 
da do término do prazo mencionado no art . 134 ou, se for o caso,da 
cessação do contrato de trabal ho . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 4 . 093, DE 19 77 

"Introduz alteraç5es no art. 149 
Consolidação das Leis do Trabalho, com a 
dação dada pelo Decreto-lei n9 1 . 535, de 
de abril de 1977" . 

AUTOR: Deputado RUY BRITO 

RELATOR: Deputado ALTAIR CHAGAS 

-
da 

re-
13 

O projeto 4 . 093/77, de autoria do ilustre 

deputado Ruy Brito, disp5e sobre prazo prescricional para 

segurado reclamar concessão de fér i as ou pagamento da res 
-pectiva remuneraçao . 

Trata-se de matéria cujo mérito é de fe r ido 

pelo Regimento à Comissão de Trabalho e Legislação Social. 

No que concerne a esta Comissão de Constitui

ção e Justiça, nada temos a opor quanto à constitucionali 

dade, juridicidade e técnica legislativa. 

SALA DA cGrnss-o, em 11 de abril de 1978. 

;J7 . 
Deputa o ALTA.IR CHAG.M:: 

Relator 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CO,~ISSÃO DE COl'STITUIC-O E JUSTICA . 

PARECER D COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reu

nião de sua Turma "Bit, opinou, unanimemente, pela consti

tucionalidade, juridicidade e técnica legislativa,do Pro

jeto n9 4 . 093/77, nos termos do parecer do Relator 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Jairo Magalhães - Presidente, Altair Chagas -

Relator, Afrísio Vieira Lima, Cleverson Teixeira, Gomes 

da Silva, Henrique Pretti, Joaquim Bevilacqua, José Boni 

fácio Neto, Lidovino Fanton, Nunes Rocha e Parente Frota . 

SALA DA COMISSÃO, em 11 de abril de 1978. 

Depu~~c~~ 
Relator 

GER 6.07 
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associação dos advogados de são 
01005 

Of.n9 S- /6.. / /78 

Anexe-sei 
de lei n 
da Mesa. 

ao proces o a 
4093 77. Ao S 

Em q/ /78 

MACIEL 

ue se 
nhor Secr 

Presidente da Câmara dos Deputados 

Excelentíssimo Senhor: 

',13.' .14.· anda. fone 2588355 são paulo brasn 

junho de 1978. 

nsociaç50 doi d. do paulo 

35 ANOS A SERViÇO O", CLASS. 

Considerando que o projeto de 

lei n9 4093/77,de autoria do Deputado Ruy Brito, introduz alte

rações no artigo 149 da Consolidação das Leis do Trabalho, com 

a redação dada pelo Decreto-lei n9 1535, de 13.4.1977, o Conse -

lho Diretor da Associação dos Advogados de são Paulo, em reunião 

realizada no dia 28 do corrente, deliberou manifestar sua rejei

ção ao referido projeto, pelas razões abaixo: 

1. ~ contrário ao interesse da paz social -- que as leis 

do trabalho preservam -- a transferência do início do 

prazo prescricional para depois do fim do contrato de 

trabalho; 

2. Quando se cuide de optantes pelo F.G.T.S., o caracterís-

tico revelado pela realidade brasileira contemporânea, 

é o da alta rotatividade de mão de obra, o que torna inó 

cua a proposição; 

- -3. Por outro lado, considerando que as empresas nao sao obri 

gadas a conservar seus papéis além de um quinquênio, não 

terão como responder a reclamações trabalhistas por pe

ríodos de férias anteriores, que, em muitos casos, vão 

a passado remoto. Nem é conveniente tornar praticamente 

ilimitada a reabertura de questionamento de temas liga

dos a férias antigas, quando os elementos probantes de 

qualquer natureza serão evidentemente sacrificados; 

-2-

f , 



• 

associação dos advogados de são 
01005 Igo. d8 são franclsco 34 12.',13.' 814.' ands. fone 2588355 

-2-

4. Por fim, a proposta é contrária à sistemática que, vi 

gente há longo tempo, vem sendo aplicada e interpre

tada de modo uniforme. 

Na oportunidade apresenta seus 

protestos de elevada consideração. 

, 

Excelentíssimo Senhor 

Deputado Marco Antônio Maciel 

DD.Presidente da Câmara dos Deputados 

Brasília - DF 

asjsrs. 

ale Júnio 

Presidente 
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